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PORTARIA	Nº	1049	-	de	14/04/2025
O	SECRETÁRIO	DE	ESTADO	DA	EDUCAÇÃO,	no	uso	de	suas	atribuições	 legais	e	conforme	delegação	de	competências
estabelecidas	nos	termos	do	art.	106,	§	2º,	da	Lei	Complementar	nº	741,	de	12	de	junho	de	2019,	resolve:	TORNAR	SEM
EFEITO	a	Portaria	n°	1011/2025,	publicada	no	Diário	Oficial	n°	22490	de	10/04/2025,	conforme	Processo	SED	7494/2025.
Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação

ARISTIDES	CIMADON
Secretário	de	Estado	da	Educação

SGPO	-	SISTEMA	DE	PUBLICAÇÕES
OFICIAIS	-	DIÁRIO	OFICIAL	DE	SC

Documento	assinado	digitalmente	conforme	MP	nº	2.200-2	de	24/08/2001,	que	institui	a
Infraestrutura	de	Chaves	Públicas	Brasileira	-	ICP-Brasil

Código	de	Verificação


		diariooficial@sea.sc.gov.br
	2025-04-14T19:11:43+0000
	Ã¾Ã¿�S�e�c�r�e�t�a�r�i�a� �d�e� �E�s�t�a�d�o� �d�a� �A�d�m�i�n�i�s�t�r�a�Ã§�Ã£�o
	Ã¾Ã¿�G�e�r�Ãª�n�c�i�a� �d�o� �D�i�Ã¡�r�i�o� �O�f�i�c�i�a�l� �d�e� �S�C
	Ã¾Ã¿�D�i�Ã¡�r�i�o� �O�f�i�c�i�a�l� �d�e� �S�a�n�t�a� �C�a�t�a�r�i�n�a




